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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026

PROCESSO N° 124/2026

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO/SP, por meio da Secretaria Municipal de Administração, através da Unidade de Licitações, sediado na Rua Aprígio de Araújo, nº 837, Centro, Sertãozinho/SP, CEP. 14.160-030, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 8.109/2023, e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de colchonetes para Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será realizada por item.
1.2.1. Deverão ser observados os valores máximos unitários e total.
	Objeto licitado por item
	Valor (R$)

	Item
	Qtd
	Un
	Descrição
	Unit
	Total

	01
	3.000
	Un
	Colchonetes de descanso, conforme detalhamento constante no termo de referência.
	132,03
	396.304,80

	02
	2.710
	Un
	Colchonetes para atividades físicas, conforme detalhamento constante no termo de referência.
	73,88
	200.214,80


[bookmark: _Hlk170824096]1.3. As especificações detalhadas do objeto deste edital constam no anexo I (termo de referência), o qual faz parte integrante deste edital, constando orientações e dados objetivos para as licitantes elaborarem suas propostas.
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
[bookmark: _Hlk135302270][bookmark: _Hlk135304247]2.1. Poderão participar deste certame os interessados que estiverem previamente credenciados na plataforma eletrônica Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br) e atenderem todas as exigências constantes neste edital.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma eletrônica e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.
2.6. Não poderão disputar esta licitação:
2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
2.6.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.6.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.6.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.6.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.6.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si;
2.6.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.
2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.
2.8. O impedimento de que trata o item 2.7. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.5 e 2.6.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.6.5 e 2.6.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.13. A vedação de que trata o item 2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, facultado o encaminhamento, desde logo, dos documentos de habilitação.
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante apresentará a declaração unificada de que trata o anexo III.1.
[bookmark: _Hlk160267056]3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, conforme anexo III.2, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021:
3.4.1.	A ausência de envio da referida declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.
3.5. A falsidade da declaração de que trata o item 3.3 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste edital.
3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo, quando for o caso, no cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
3.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
3.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo, quando for o caso, parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço;
3.10.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando for adotado o critério de julgamento por maior desconto.
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo, quando for o caso, parametrizado na forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
3.14. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional da plataforma eletrônica poderá ser esclarecida pelo telefone: Curitiba-PR (41) 3097 4600 Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) ou pelo e-mail: contato@bll.org.br.
3.15. O credenciamento no sistema operacional da plataforma eletrônica da BLL não dispensa a entrega dos documentos de habilitação.
[bookmark: _Hlk160267056_Copia_1][bookmark: _Toc135469227]4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
4.1.1. Valor unitário e total de cada item (duas casas decimais), quantidade, marca, fabricante, quando o for o caso;
[bookmark: _Hlk160703871]4.1.2. Descrição do objeto licitado, contendo as especificações constantes no termo de referência.  
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam ao licitante.
4.2.1.	 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
[bookmark: _Hlk160703992]4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição:
4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;
4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
4.8. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no termo de referência.
4.9. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de referência.
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento ou sobrepreço na execução do contrato.
4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
[bookmark: _Hlk160703992_Copia_1][bookmark: _Toc135469228]5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
[bookmark: _Hlk114646655]5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
[bookmark: _Hlk160710308]5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
[bookmark: _Hlk160710957][bookmark: _Hlk160711099]5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta incidirá sobre o valor unitário de cada item e será de: R$ 0,50 (cinquenta centavos).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
[bookmark: _Hlk113697759]5.11. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações:
[bookmark: _Hlk113697759_Copia_1]5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública;
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso;
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações;
[bookmark: _Hlk113631522]5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
[bookmark: _Hlk113697816]5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
[bookmark: _Hlk160711017]5.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes.
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.18.	O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006:
5.18.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência;
5.18.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência;
5.18.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento), serão consideradas empatadas com a primeira colocada;
5.18.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;
5.18.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;
5.18.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;
5.18.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:
5.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle;
5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
5.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
5.20.2.2. Empresas brasileiras;
5.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.
5.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento:
5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração;
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório;
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados;
5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.23. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.6.1. Contiver vícios insanáveis;
6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência/ projeto básico;
6.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que insanável.
6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração:
6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
6.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
6.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
6.8.2. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
6.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.9.1. Caso o custo total estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço:
6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.12. Caso o termo de referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado naquele, sob pena de não aceitação da proposta:
6.12.1. Amostras. Antes da apreciação dos documentos de habilitação, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública para que o licitante detentor da melhor oferta de cada item apresente amostras, conforme termo de referência, a qual deverá ser encaminhada à Secretaria Municipal de Educação, Rua Washington Luiz, n° 1040, Bairro: Centro, CEP: 14170-610. Horário: 9h às 11h e das 14h às 16h, no prazo de até 10 (dez) dias. A despesa decorrente desta entrega será de responsabilidade da empresa, que deverá entregar a amostra junto com a identificação completa da empresa, licitação e lote, CONFORME AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo pregoeiro ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste edital, a proposta do licitante será recusada.
6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no termo de referência.
[bookmark: _Toc135469230]7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no termo de referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021:
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/16, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
[bookmark: _Hlk171003367]7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado:
7.4.1.	Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.9. A habilitação será verificada por meio dos documentos enviados à plataforma eletrônica:
7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma eletrônica e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados:
7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação:
[bookmark: _Ref114663151]7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro;
7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, quando for o caso, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
7.12. A verificação ou a exigência dos documentos será feita em relação ao licitante vencedor:
7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no termo de referência e/ou neste edital, somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;
7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
7.13.	Após a entrega da documentação para habilitação, documentos adicionais, relacionados ou não com os já disponibilizados ao pregoeiro, somente serão aceitos em sede de diligência e desde que preenchidos cumulativamente os seguintes requisitos:
7.13.1. Houve erro no envio ou juntada no momento oportuno;
7.13.1.1. Os documentos embora existentes na data da abertura do certame, não foram disponibilizados tempestivamente;
7.13.2. Comprovam condição pré-existente à data da sessão de abertura do certame;
7.13.3. Não alteram substancialmente a proposta, os documentos de habilitação e sua validade jurídica, de forma a comprometer a integridade de documento ou informação tempestiva e válida recebida anteriormente.
7.14.	O saneamento de erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica será efetuado pelo pregoeiro, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.15.	Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
7.16.	Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.
7.18. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, serão aferidas por intermédio dos seguintes documentos:
7.18.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77/2020;
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
g) Sociedade cooperativa: ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; 
[bookmark: _Hlk215478546][bookmark: _Ref114663777]h) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou cooperativas;
7.18.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT);
e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
f) Certidões de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual (relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação, inscritos em dívida ativa) e Fazenda Municipal (mobiliária).
[bookmark: _Toc141249633][bookmark: _Toc179688453][bookmark: _Toc229994711][bookmark: _Toc229996109][bookmark: _Toc231960903][bookmark: _Toc393535865][bookmark: _Toc393535942][bookmark: _Toc393622093][bookmark: _Toc231960904][bookmark: _Toc393622094][bookmark: _Toc393535943][bookmark: _Toc393535866][bookmark: _Toc98060975]7.18.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, conforme art. 69, II, da Lei nº 14.133/21.
a.1) Quando se tratar de certidão que exija o complemento, o mesmo deverá ser cumprido, de acordo com a norma interna de cada Poder Judiciário competente, como por exemplo, o Tribunal de Justiça de São Paulo por meio das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça (NSCGJ).
7.19. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, este Município aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.
8. DO TERMO DE CONTRATO
[bookmark: _Ref167884937]8.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.
[bookmark: _Ref167884958]8.2. O adjudicatário terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.
8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso ao sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 03 (três) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 03 (três) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração.
8.4. O aceite da nota de empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:
8.4.1. Referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;
8.4.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste edital;
8.4.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
8.5. Os prazos dos itens 8.2 e 8.3, poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
8.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no projeto básico.
9. DOS RECURSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
[bookmark: _Hlk160714603]9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;
9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
[bookmark: _Hlk160714638]9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
[bookmark: _Hlk160714638_Copia_1][bookmark: _Toc135469234]10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;
10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
10.1.5. Fraudar a licitação;
10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
10.2.1. Advertência; 
10.2.2. Multa;
10.2.3. Impedimento de licitar e contratar;
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial:
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado;
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
[bookmark: _Hlk114652595]10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
[bookmark: _Hlk160715138]10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei federal nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
11.3. As impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados através da Plataforma Eletrônica https://bll.org.br. 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame:
[bookmark: _Hlk163631033]11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
[bookmark: _Hlk160715189]12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 
12.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF. 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 
12.10. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico do Município www.sertaozinho.sp.gov.br e na Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).
13. DOS ANEXOS 
13.1. Integram o presente edital:
Anexo I.1 – Termo de Referência;
Anexo I.2 – Relação dos locais de entrega Ponto a Ponto;
Anexo I.3 – Prova de Amostragem;
Anexo II – Modelo de planilha de proposta;
Anexo III – Modelos de Declarações;
Anexo IV – Minuta de Contrato.



Sertãozinho, 22 de maio de 2026.




Andrei Ricardo Trovo
Secretário Municipal de Administração




PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026

PROCESSO Nº 124/2026

ANEXO I.1

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLCHONETES PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

MENOR PREÇO POR ITEM

CONCEITUAÇÃO DO OBJETO

Objeto a ser contratado:
Aquisição de colchonetes para Secretaria Municipal de Educação.
Natureza do objeto
Aquisição de bens   
Bens de Natureza Comum: Trata-se de bem de natureza comum, nos termos da Lei nº 14.133/2021, uma vez que seus padrões de desempenho, qualidade e especificações técnicas podem ser objetivamente definidos no Termo de Referência, por meio de características usuais de mercado. Os itens pretendidos são amplamente comercializados por diversos fornecedores, não demandando desenvolvimento específico, solução personalizada ou técnica especializada singular para sua fabricação ou fornecimento.

Dessa forma, considerando que o objeto possui características padronizadas e comparáveis objetivamente entre os licitantes, mostra-se adequada a adoção da modalidade pregão, na forma eletrônica, em conformidade com a legislação vigente.
Fundamentação da contratação  
O presente documento está baseado em Estudo Técnico Preliminar disponível no processo administrativo, indicado no item 1 deste TR.
Há legislação especial que deva ser considerada na contratação?
☐ Sim      ☒ Não 
[bookmark: _Hlk114844323]Justificativa da contratação  
A presente demanda justifica-se pela necessidade de garantir condições adequadas de conforto, segurança, higiene e desenvolvimento das atividades pedagógicas nas unidades da rede municipal de ensino.
No âmbito das creches, os colchonetes destinados ao descanso são essenciais para assegurar o bem-estar das crianças durante os períodos de repouso, etapa fundamental para o desenvolvimento físico e cognitivo na primeira infância. A disponibilização de colchonetes em quantidade e qualidade adequadas contribui para a organização dos espaços, atendimento às rotinas institucionais e cumprimento de boas práticas de cuidado, conforme diretrizes educacionais vigentes.
Quanto às Pré-Escolas e Escolas de Ensino Fundamental, a aquisição de colchonetes voltados às atividades físicas se faz necessária para viabilizar a execução segura e eficiente das aulas de Educação Física, especialmente em práticas que envolvem exercícios no solo, alongamentos, atividades recreativas e psicomotoras. Esses materiais auxiliam na prevenção de lesões, promovem maior conforto aos estudantes e favorecem a participação ativa nas atividades propostas.
Adicionalmente, destaca-se que a utilização de colchonetes apropriados atende a requisitos de segurança, ergonomia e higiene, sendo itens indispensáveis para a adequada estruturação dos ambientes escolares. A inexistência ou insuficiência desses materiais pode comprometer tanto o descanso das crianças quanto a qualidade das práticas pedagógicas, impactando negativamente o processo de ensino-aprendizagem.
Os colchonetes de descanso deverão ser armazenados nas salas de dormitórios das unidades escolares, devidamente empilhados, em locais cobertos, arejados e livres de umidade, garantindo condições adequadas para sua conservação e preservação. Da mesma forma, os colchonetes destinados às atividades físicas deverão ser acondicionados em salas de armazenamento de materiais esportivos, também em ambientes cobertos e protegidos contra umidade e intempéries, proporcionando o correto acondicionamento dos materiais e evitando sua deterioração precoce.
Ressalta-se que tais procedimentos de armazenamento já são adotados pelas unidades escolares para itens de natureza semelhante, demonstrando prática consolidada de conservação e zelo pelo patrimônio público
Dessa forma, a contratação pretendida visa suprir a demanda existente, garantindo melhores condições de atendimento aos alunos, em conformidade com os princípios da eficiência, da qualidade do gasto público e do interesse público.
Requisitos da contratação  
Para assegurar o atendimento adequado das necessidades das unidades escolares, a contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos:
a) Qualidade dos Produtos:
Todos os itens fornecidos deverão ser novos, em perfeitas condições de uso, e devidamente embalados e etiquetados com informações claras do fabricante.
As etiquetas legíveis, fixadas ao revestimento, deverão conter no mínimo: fabricante, número do CNPJ, densidade, dimensões, certificação quando aplicável.

[bookmark: _Hlk213849088]b) Condições de Fornecimento:
O fornecimento será parcelado, com entrega ponto a ponto, conforme demanda, seguindo Anexo – Relação dos Locais de Entrega Ponto a Ponto e cronograma definido pela Secretaria Municipal de Educação;
A entrega deverá ocorrer no(s) local(is) indicado(s) pela Administração, com prazo máximo de 30 (dias) dias corridos a partir da assinatura da Autorização de Fornecimento.
c) Garantias e Substituições:
A empresa contratada será responsável pela substituição imediata de itens entregues em desacordo com as especificações técnicas ou com qualquer tipo de avaria ou defeito;
Os produtos deverão apresentar garantia contra defeitos de fabricação, dentro dos prazos legais aplicáveis.
d) Obrigações Técnicas e Legais do Fornecedor:
Cumprir integralmente as especificações constantes no Termo de Referência e eventuais anexos;
Observar as normas sanitárias e regulamentadoras aplicáveis a cada tipo de material;
Manter durante toda a vigência contratual as condições de habilitação jurídica, fiscal e técnica exigidas no processo licitatório.
e) Fiscalização e Recebimento:
A entrega será acompanhada e conferida por servidor designado pela Secretaria Municipal de Educação, que atestará a conformidade dos produtos e das condições de entrega antes da autorização para pagamento.
Análise dos riscos da contratação  
A seguir, são apresentados os principais riscos relacionados à contratação pretendida, bem como as medidas preventivas e corretivas adotadas ou recomendadas para minimizar seus impactos:

	Risco
	Impacto
	Probabilidade
	Medidas Mitigadoras

	Fornecimento de produtos em desacordo com as especificações técnicas (dimensões, material, segurança, certificações, etc.)
	Alto – pode comprometer a segurança e o conforto das crianças
	Média
	Elaboração de especificações técnicas claras e objetivas no termo de referência; fiscalização rigorosa no momento da entrega; rejeição de itens em desacordo; previsão contratual de substituição imediata dos produtos não conformes

	Atraso na entrega dos materiais
	Médio – pode prejudicar o funcionamento das unidades escolares ou demandar uso de materiais improvisados
	Média
	Definição de cronograma com prazos viáveis; inclusão de cláusulas contratuais com penalidades por atraso; acompanhamento contínuo por gestor e fiscal do contrato

	Irregularidade na certificação dos produtos (ex.: ausência de certificação obrigatória)
	Alto – pode comprometer a segurança das crianças e a legalidade da contratação
	Baixa
	Exigência expressa de certificação no termo de referência; verificação documental e conferência dos selos de conformidade no recebimento dos produtos


[bookmark: _Hlk213849169]Para melhor detalhamento, foi inserido o documento Anexo - Gestão de Riscos, parte integrante deste TR, aborda os riscos envolvidos e a mitigação dos mesmos através das ações preventivas discriminadas.
Haverá necessidade de matriz de alocação de riscos no contrato? 
☒ Sim      ☐ Não 
A seleção será restrita a produtos pré-qualificados?
☐ Sim      ☒ Não 
O objeto é um produto com julgamento pelo ciclo de vida?  
☐ Sim      ☒ Não 
O objeto possui critérios de inovação e/ou desenvolvimento nacional sustentável?
☐ Sim      ☒ Não   
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
Especificação e quantidades da solução:
Item 1 – 3.000 unidades - Colchonetes de descanso.
Item 2 – 2.710 unidades - Colchonetes para atividades físicas.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO
Item 01 – Colchonetes de descanso: 
Especificação Técnica: Dimensões aproximadas: 130 cm (comprimento) x 70 cm (largura) x 8 cm (espessura/altura).
Núcleo/Enchimento: Lâmina única de espuma flexível de poliuretano, densidade D20 (certificada pelo INMETRO, atendendo as normas brasileiras de segurança).
Revestimento Externo: Material sintético (Napa, Corino ou PVC), 100% impermeável, lavável e atóxico, com espessura mínima de 0,30 mm, cor azul ou preta.
Respiros: Ilhós laterais em metal anticorrosivo para circulação de ar.
Acabamento: costuras reforçadas, sem rebarbas, selado ou com zíper protegido. 
O produto deve obrigatoriamente conter etiqueta de identificação com informações do fabricante, densidade e dimensões. 

Item 02 – Colchonetes para atividades físicas: 
Especificação Técnica: Dimensões aproximadas: 120 cm (comprimento) x 60 cm (largura) x 4 cm (espessura).
Núcleo/Enchimento: Lâmina única de espuma flexível de poliuretano, densidade D23 (certificação do INMETRO, atendendo as normas brasileiras de segurança).
Revestimento Externo: Material sintético (Napa, Corino ou PVC), 100% impermeável, lavável e atóxico, com espessura mínima de 0,30 mm, cor azul ou preta.
Acabamento: costuras reforçadas, sem rebarbas, selado ou com zíper protegido. 
O produto deve obrigatoriamente conter etiqueta de identificação com informações do fabricante, densidade e dimensões.
[bookmark: _Hlk115714204]
Prazo para início da execução do objeto
O início da execução se dará após assinatura da Autorização da Fornecimento, emanada pela Secretaria Municipal de Educação.
Prazo de entrega ou de execução do objeto
O prazo da entrega será a partir da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização de Fornecimento, expedida pela Secretaria de Educação, que apresentará as quantidades e locais a serem atendidos, e a empresa deverá finalizar a entrega dos itens em até 30 (trinta) dias corridos.

[bookmark: _Hlk115714372]Local de entrega ou execução
A entrega dos produtos deverá ser realizada PONTO A PONTO nas 47 Unidades de Ensino de Sertãozinho e do Distrito de Cruz das Posses, sendo 18 (dezoito) Creches Municipais, 11 (onze) Unidades de Pré-Escola e 18 (dezoito) Unidades Escolares de Ensino Fundamental, conforme lista fornecida pela Secretaria Municipal de Educação em Anexo. Após a conferência dos materiais serão assinados os romaneios e a empresa deverá entregar a nota fiscal relativa a Autorização de Fornecimento.
A entrega do objeto (colchonetes de descanso e colchonetes para atividades físicas) deverá ser acompanhada, verificada e aprovada por representantes da Secretaria Municipal de Educação de Sertãozinho que emitirão Rubrica de Recebimento.
Os produtos serão fiscalizados com rigor pela solicitante e caso não estejam em conformidade com as especificações técnicas, serão devolvidos à empresa devendo ser substituídos no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após requisição da Secretaria Municipal de Educação.
No caso de defeitos ou imperfeições nos produtos, os mesmos serão recusados, cabendo à empresa vencedora do pregão substituí-los por outros com as mesmas características exigidas neste Termo de Referência

O objeto possui exigências a serem feitas após a entrega/execução?
☒ Sim      ☐ Não 
[bookmark: _Hlk115714573]Garantia exigida do objeto:


[bookmark: Não_se_aplica.]Nondições de manutenção
Conforme a garantia legal para produtos duráveis (90 dias de uso).
Condições de assistência técnica:
Reposição ou reparos em casos de defeitos de fabricação e deformação precoce da espuma.
Exige respeito às normas específicas de descarte?
☐ Sim      ☒ Não 
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Como atingiremos os resultados pretendidos do contrato? 
Com a realização do processo licitatório para aquisição de colchonetes, a Secretaria Municipal de Educação busca promover a melhoria das condições de atendimento nas unidades escolares de ensino infantil e fundamental da rede municipal. A iniciativa tem como objetivo assegurar maior conforto e bem-estar às crianças, especialmente durante os momentos de descanso e nas atividades físicas, ao mesmo tempo em que viabiliza a substituição de materiais desgastados ou inadequados, garantindo que os colchonetes utilizados atendam aos requisitos de higiene, segurança e conservação.
Pretende-se, ainda, promover a padronização dos materiais utilizados nas creches, pré-escolas e unidades de ensino fundamental, o que contribui para a organização dos espaços, facilita os processos de limpeza, manutenção e reposição, além de otimizar a gestão dos recursos. Como consequência, espera-se a melhoria da qualidade do ambiente escolar, proporcionando condições mais adequadas ao desenvolvimento das atividades pedagógicas e de cuidado nas instituições de ensino.
Forma de execução do contrato
Fornecimento imediato
Prazo de vigência do contrato

O prazo de vigência será de 03 (três) meses, contados a partir da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização de Fornecimento, expedida pela Secretaria requisitante.
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
Existem requisitos anteriores à execução?
☐ Sim      ☒ Não    
Será exigida garantia financeira do contrato?
☐ Sim      ☒ Não
Há outros requisitos anteriores à execução?
☐ Sim      ☒ Não
Metodologia de acompanhamento da execução do contrato e principais pontos de controle  
O acompanhamento da execução contratual será realizado por meio de fiscalização direta e contínua, assegurando que todas as entregas e obrigações da contratada estejam de acordo com as especificações estabelecidas no Termo de Referência e no contrato firmado.
O Fiscal deverá, entre outras atribuições:
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
Durante a vigência contratual, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Educação.
A Secretaria Municipal de Educação designará formalmente, os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização, com autoridade para exercer, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização.
Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos itens, a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude da responsabilidade da Contratada, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por preposto designado.
As atividades de gestão e fiscalização consistem na verificação da conformidade do fornecimento dos itens em relação às especificações exigidas no Termo de Referência, Edital e em seus Anexos, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste.
As ações que integram as atividades de gestão e fiscalização têm por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para fornecimento, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e promover o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de responsável para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, dentre outros, com vistas a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e à solução de problemas relativos ao objeto.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática.
A inobservância, por parte da contratada, das orientações e determinações do Fiscal do Contrato poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas no contrato e na legislação vigente.
Indicações:
Fiscal: Regina Célia Batista Simoso, CPF: 122.397.228-35, Coordenadora de área, Contato: (16) 3946-6900, Email: educacao@sertaozinho.sp.gov.br 
Fiscal: Cláudia Roberta Cardoso Catananti Ardenghi, CPF 149.570.398-36, Dir. De Depto de Ensino Infantil, Contato: (16) 3946-6900, Email: educacao.infantil@sertaozinho.sp.gov.br 
Fiscal: Aline Resende Bruno, CPF 031.418.586-08, Coordenadora de Área de Ensino Fundamental, Contato:(16) 3946-6900, Email: educacao.fundamental@sertaozinho.sp.gov.br    
Responsável pela Gestão do Contrato: Elaine Cristina da Silva, Secretária Municipal de Educação, RG: 13.894.015-0, CPF: 087.591.798-48, Contato (16) 3946-6900, E-mail: elaine.silva@sertaozinho.sp.gov.br
Obrigações específicas do contratado  
Além das obrigações previstas na legislação vigente e no edital, caberá à contratada:
Fornecimento conforme especificações – Entregar todos os materiais em estrita conformidade com as descrições técnicas constantes neste Termo de Referência.
Qualidade e originalidade – Garantir que os produtos sejam novos, originais, de primeiro uso e em perfeitas condições de utilização.
Entrega pontual – Efetuar a entrega no prazo máximo de 30 dias corridos após o recebimento da Autorização de Fornecimento, nos locais designados pela Secretaria Municipal de Educação (Anexo), assumindo integral responsabilidade pelos custos de transporte e descarga.
Acondicionamento adequado – Fornecer os produtos devidamente embalados e identificados, de forma a preservar a integridade física até o destino final.
Substituição de itens – Substituir, sem ônus adicional para a Administração, quaisquer materiais entregues em desacordo com as especificações, com defeito de fabricação ou em condições inadequadas de uso, no prazo máximo de 10 dias úteis após a notificação.
Assistência e suporte – Disponibilizar canais de comunicação (telefone e/ou e-mail) para recebimento de eventuais reclamações, solicitações de troca ou orientações.
Responsabilidade ambiental – Observar normas de sustentabilidade, priorizando produtos recicláveis, reciclados ou que possuam certificações ambientais, sempre que aplicável.
Regularidade fiscal e trabalhista – Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame.
Confidencialidade – Manter sigilo sobre quaisquer informações a que tiver acesso em razão da execução contratual.
Boas práticas de conduta – Atuar em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, moralidade e interesse público.
Obrigações específicas do Município  
O Município, por meio da Secretaria Municipal de Educação ou órgão competente, compromete-se a:
Nomear servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento e fiscalização, com competência para atestar a conformidade das entregas e solicitar substituições quando necessário.
Emitir Autorização de Fornecimento, conforme a quantidade necessária, estabelecendo um cronograma de entrega ponto a ponto, com as devidas quantidades estabelecidas para cada local.
Informar previamente os endereços, horários e responsáveis pelo recebimento em cada unidade de entrega.
Comunicar com antecedência o cronograma de fornecimento quando houver entregas parceladas.
Conferir, no ato da entrega, as quantidades, especificações, integridade das embalagens e conformidade com a proposta vencedora e o Termo de Referência.
Recusar produtos que não atendam aos requisitos estabelecidos, exigindo a substituição imediata.
Registrar e comunicar não conformidades.
Formalizar, por meio de registro próprio (formulário ou sistema), qualquer divergência ou irregularidade identificada nas entregas.
Comunicar à contratada sobre não conformidades, fixando prazo para substituição.
Providenciar o pagamento
Efetuar o pagamento pelos produtos recebidos e atestados, dentro do prazo estabelecido no contrato, desde que cumpridas todas as obrigações contratuais pela contratada.
Prestar apoio logístico no recebimento.
Disponibilizar espaço adequado para a conferência dos produtos no momento da entrega.
Garantir que o recebimento seja feito por servidor autorizado e capacitado para a função.
Cumprir obrigações administrativas e legais
Zelar pela observância das disposições legais aplicáveis.
Manter atualizados os registros e documentos durante a vigência da contratação.
Existem requisitos posteriores à execução?
☐ Sim      ☒ Não
Infrações e penalidades do Contrato  

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a)	der causa à inexecução parcial do contrato;

b)	der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)	der causa à inexecução total do contrato;

d)	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e)	apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f)	praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)	praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

Multa:

Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10,00% (dez por cento) a 20,00% (vinte por cento) do valor da contratação.

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10,00% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10,00% (dez por cento) a 20,00% (vinte por cento) do valor da contratação.

Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 5,00% (cinco por cento) a 10,00% (dez por cento) do valor da contratação.

Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5,00% (cinco por cento) a 10,00% (dez por cento) do valor da contratação. 

A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante; e

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos autos.

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
Matriz de riscos 

	Evento de risco
	Alocação
	Consequência

	Criação, extinção ou alteração de tributos, taxas ou encargos
	Município
	Reequilíbrio contratual

	Atraso no pagamento
	Município
	Juros e atualização monetária

	Problemas com empregados do contratado
	Contratado
	Manutenção do valor

	Erros na execução
	Contratado
	Correção com manutenção do valor

	Atrasos e inadimplementos
	Contratado
	Glosa do valor não executado e aplicação de penalidades

	Outros eventos não previstos caracterizados como caso fortuito, força maior, fato do príncipe ou fato da administração
	Município
	Reequilíbrio contratual



Qual será a regra da subcontratação?
Será vedada a subcontratação
Se vedada a subcontratação, qual a justificativa?  

Art. 167 do Decreto 8109/2023: Somente será vedada a subcontratação:

Em licitações para fornecimento de bens, exceto para serviços acessórios vinculados ao fornecimento. 

Além da previsão legal contida no art. 167, inciso I, do Decreto Municipal nº 8.109/2023, a vedação é justificada principalmente pela natureza simples e padronizada dos materiais envolvidos, bem como pela possibilidade de que empresas especializadas possam atender integralmente ao objeto sem necessidade de subcontratação, haja vista que não se tratam de produtos de complexidade técnica ou financeira que exijam a participação de terceiros.​

[bookmark: _Hlk214012143]A vedação evita riscos de problemas de qualidade e dificuldades de controle e fiscalização, já que a responsabilidade permanece integralmente com o fornecedor vencedor.​

Não devemos olvidar que também evita a possibilidade de que o fornecedor se torne apenas um intermediário, o que poderia comprometer a qualidade e a responsabilidade contratual, podendo colocar em risco o atingimento de parte da política pública de educação, ao disponibilizar os colchonetes aos alunos da rede pública municipal de ensino.​
Além da conciliação, haverá outro método alternativo de resolução de controvérsias?
☐ Sim      ☒ Não  
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Prazo de pagamento:
O Município de Sertãozinho efetuará o pagamento no 15º (décimo quinto) dia, após o registro da Nota Fiscal, que ocorrerá mediante a apresentação da documentação fiscal pertinente, devida e regularmente atestada, após o recebimento definitivo da totalidade dos produtos requisitados.
Na(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) constar o número do Processo, do Pregão e da(s) Autorização(ões) de Fornecimento encaminhada(s) à empresa. Deverá ser emitida uma nota fiscal para cada Autorização de Fornecimento. Caso não constem essas informações, a(s) nota(s) fiscal(is) será(ão) devolvida(s).
Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso verificado.
Critério de reajuste e repactuação:
Índice de reajuste ou repactuação dos insumos
O índice a ser utilizado é o INPC (IBGE), que é adotado pela prefeitura como índice oficial para orientar os reajustes contratuais. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado anexo no TR.
Haverá Instrumento de Medição de Resultado?
☐ Sim      ☒ Não   
Haverá Remuneração Variável?
☐ Sim      ☒ Não    
Haverá a adoção do regime de conta vinculada?    
☐ Sim      ☒ Não     
Critério e prazo para recebimento provisório   
O produto objeto da contratação será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias, conforme artigo 170, inciso III, “a”, do decreto municipal nº 8.109/2023, quando da entrega, pela fiscalização indicada, para a devida verificação da conformidade do mesmo, observado as especificações, os requisitos de quantidade e qualidade, segundo as exigências descritas neste termo de referência.
Critério e prazo para recebimento definitivo 
[bookmark: _Hlk213938687]O produto objeto da contratação será recebido definitivamente em até 30 (trinta) dias contados do recebimento provisório, conforme artigo 170, inciso III, “b”, do decreto municipal nº 8.109/2023, por comissão formada pelo fiscal do contrato e, no mínimo, 2 (dois) agentes públicos, designados pelo secretário demandante, para efeito de verificação da qualidade, da quantidade e da consequente aceitação, por meio de lista de verificação que demonstre o atendimento de todas as exigências contratuais.

É UMA CONTRATAÇÃO DIRETA?  
☐ Sim      ☒ Não  
É um caso de inexigibilidade de licitação? 
☐ Sim      ☒ Não
É uma licitação dispensada?  
☐ Sim      ☒ Não
É uma licitação dispensável? 
☐ Sim      ☒ Não
EXISTE A NECESSIDADE DE ELABORAR UM EDITAL DE SELEÇÃO?
☒ Sim      ☐ Não
Rito de seleção
Pregão  
Forma da Seleção
☐ Presencial      ☒ Eletrônica
Local do Certame
Plataforma eletrônica - BLL Compras- https://bll.org.br
Critério de julgamento
Menor preço 
A contratação será global, por lotes de itens, ou por itens  
☐ Global      ☐ Lotes de itens      ☒ Por itens
Modo de Disputa
Aberto


Haverá antecipação da habilitação?
☐ Sim, rito com habilitação antecipada        ☒ Não, rito procedimental comum
Benefícios para Micro e Pequenas Empresas - MPE
Desempate ficto, prazo para regularidade fiscal e direito de preferência
Esclarece-se, ainda, que não será aplicado tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte quanto à reserva de cota, tendo em vista que a divisão do objeto poderá comprometer a padronização e a logística de distribuição dos materiais. Considerando que os colchonetes serão entregues de forma ponto a ponto, diretamente nas unidades atendidas, a contratação de fornecedores distintos para o mesmo item poderá ocasionar divergências de características entre os produtos fornecidos, prejudicando a uniformidade necessária ao atendimento adequado dos usuários, conforme prevê o artigo 49, inciso III, da Lei Complementar nº 123/06. Além disso, a multiplicidade de fornecedores tende a gerar dificuldades no controle da distribuição, conferência e recebimento dos materiais pelas unidades, aumentando o risco de atrasos, entregas desencontradas e inconsistências na execução contratual, com prejuízo à eficiência administrativa e ao adequado atendimento da demanda.
Dessa forma, a adoção de cota reservada no presente processo mostra-se tecnicamente inviável e prejudicial ao interesse público, tanto ao processo licitatório até a efetiva entrega.
Exigências específicas para a fase de proposta
☐ Existem exigências específicas        ☒ Não se aplica o item
Há necessidade de amostra para o julgamento das propostas?
☒ Sim      ☐ Não   
Antes da apreciação dos documentos de habilitação, o pregoeiro suspenderá a sessão pública para que o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar (detentor da melhor oferta) apresente amostra.
A amostra deverá ser apresentada em embalagem original e devidamente lacrada, idêntica ao produto a ser entregue pela empresa licitante, contando com identificação da licitante, do nome e número do item e do lote, sob pena de prejudicar a análise, ficando, as amostras, em poder da municipalidade.
Esclarecemos ainda que a não entrega da(s) amostra(s) será(ão) motivo (s) de desclassificação da empresa.
A análise das amostras será feita pelo responsável pelo recebimento, observando a compatibilidade da proposta e as especificações técnicas deste termo de referência.
Será realizada a avaliação da qualidade do produto, o cumprimento do descritivo constante neste termo de referência, embalagem e verificação de registros nos órgãos regulamentadores.
A exigência de entrega de amostra, faz-se necessário para garantir que o material fornecido seja padronizado e de qualidade, e que atenda às especificações e parâmetros contidos neste termo de referência.

Qual o local e prazo de entrega das amostras?
Local: Secretaria Municipal de Educação, Rua Washington Luiz, n° 1040, Bairro: Centro, CEP: 14170-610. Horário: 9:00 h às 11:00h e das 14:00h às 16:00h.
As empresas convocadas deverão entregar as amostras dos itens ofertados no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data de recebimento da convocação, sob pena de desclassificação do item correspondente.

Qual o prazo para avaliação das amostras?
A análise das amostras será realizada pela Comissão Técnica no prazo de até 03 (três) dias úteis contados do recebimento.
Exigências específicas para a fase de habilitação   
☒ Existem exigências específicas        ☐ Não se aplica o item
Qualificação econômico-financeira:
Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, conforme art. 69, II, da Lei nº 14.133/21.
A qualificação econômico-financeira é um requisito fundamental e de fácil obtenção, utilizado para verificar a saúde financeira mínima da empresa contratada.
[bookmark: _Hlk115692419]Inscrição em entidade profissional
☐ Sim      ☒ Não
Será exigido atestado de capacidade técnico-operacional?
☐ Sim      ☒ Não
[bookmark: _Hlk115695309]Exigência de atestado de capacidade técnico-profissional
[bookmark: _Hlk130219243]☐ Sim      ☒ Não   


Há outro requisito previsto em lei especial?
☐ Sim      ☒ Não 
Será vedada a participação de consórcios?
☐ Sim      ☒ Não
Haverá limite máximo do número de consorciados em um consórcio?
☐ Sim      ☒ Não
Infrações e penalidades no certame
Ao licitante infrator poderá ser aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar, nos termos da tabela:

	INFRAÇÃO COMETIDA
	PENALIDADE
	PRAZO

	Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, mesmo após a possibilidade de saneamento
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	seis meses

	Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	seis meses

	Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	seis meses

	Apresentar recursos manifestamente protelatórios
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	seis meses

	Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a seleção do fornecedor
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e seis meses

	Fraudar a seleção do fornecedor
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e seis meses

	Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e seis meses

	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da seleção do fornecedor
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e seis meses

	Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e seis meses



É UMA CONTRATAÇÃO SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS?
☐ Sistema de Registro de Preços      ☒ Contratação tradicional
É UMA OBRA OU SERVIÇO DE ENGENHARIA?
☐ Sim      ☒ Não     
ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Valor máximo total da contratação: 
A presente estimativa de valor foi elaborada com base em pesquisa realizada exclusivamente na Plataforma Banco de Preços, utilizando dados públicos disponíveis. Os valores apresentados referem-se a médias obtidas a partir de fornecedores registrados na referida plataforma, acrescentados pesquisas de mercado em mídias digitais, servindo como bases para a elaboração do orçamento estimativo da aquisição:
Item 1 – 3.000 unidades - Colchonetes de descanso – Unitário R$ 132,03 – Total R$ 396.090,00.
Item 2 – 2.710 unidades - Colchonetes para atividades físicas – Unitário R$ 73,88 – Total R$ 200.214,80
Portanto o valor utilizado como estimado para esta contratação é de R$ 596.304,80 (quinhentos e noventa e seis mil, trezentos e quatro reais e oitenta centavos).     
Data da conclusão da formação de preço:
8 de abril de 2026.  
O preço de referência será sigiloso no processo?  
☐ Sim      ☒ Não    
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Previsão orçamentária para a contratação
Existe previsão orçamentária
Rubrica orçamentária para a contratação  
Dotação Orçamentária: 957, vínculo: 01.212.0000 e 01.213.0000 - Natureza: 4.4.90.52.00 – Classificação Funcional: 12.365.0078.2.650.
Dotação Orçamentária: 942, vínculo 01.220.0000 – Natureza: 3.3.90.30.00 – Classificação Funcional: 12.361.0073.2.548.
NOMEAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA SELEÇÃO DO FORNECEDOR
O nome do pregoeiro será indicado pela Secretaria Municipal de Administração.
Aprovação
[bookmark: _Hlk130224926][bookmark: _Hlk130227388]Sertãozinho - SP, 20 de maio de 2026.  






ELAINE CRISTINA DA SILVA
Secretária Municipal de Educação
































PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026

PROCESSO Nº 124/2026

ANEXO I.2

RELAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA PONTO A PONTO


	LOCAIS
	ENDEREÇO
	Bairro
	Telefone

	ENSINO FUNDAMENTAL
	 

	EMEF "PROFª. ELVIRA A DE SOUZA"
	R. Pedro Canesin, 621
	Jardim Alvorada
	16-3942-4393 

	EMEF "PROF. ANACLETO CRUZ"
	R. Aprígio de Araújo, 769 
	Centro
	16-3942-2221

	EMEF "ALFEU R. SANTINHO"
	R. Anselmo Rossi, 401 
	Jardim Iracema
	16-3942-6123

	EMEF "PROFª. MARILENA A MENEGHINI" 
	R. Maria Ap. S. Grandizol, 1111 
	Cohab VIII
	16-3942-5614 

	EMEF "PROFª. NAIR T. ORTOLAN"
	Av. Hideo Takada, 1008
	Inocoop II
	16-3942-3591 

	EMEF "PROF. JOSÉ NEGRI"
	R. Jordão Borguetti, 147 
	Jardim Recreio
	16-3947-3475 

	EMEF "ANGELO COLAFÊMINA"
	R. Américo Ambrósio, 19 
	Jardim Canaã
	16-3947-1780 

	EMEF "DR. SÍLVIO SARTI"
	R. Ângelo Guidi, 1028 
	Cohab III
	16-3942-3465

	EMEF "WALDOMIRO GOMES"
	R. Alberto Benvegnú, 50 
	Cohab VI
	16-3942-5376

	EMEIF. "PROFª. ANNITA B. RODRIGUES"
	R. Paulo Meloni, 1231
	Jardim Alvorada
	16-3942-5649 

	EMEF "PROF. ANTÔNIO C. CABRAL"
	Av. Nossa Sra. Aparecida, 1511 
	São João
	16-3942-2689

	EMEF "ELYDIA CARNEIRO DA ROCHA"
	R. Pedro Serafim Ramos, 51 
	Distrito de Cruz das Posses
	16-3949-1509

	EMEF "PROF. RAUL DO PRADO VIANNA"
	R. Crescência Carolo. Balbo, 69 
	Jardim Bela Vista
	16-3942-2490

	EMEF "PROFª. JOANNINHA GILBERTI"
	R. Hugo Gaiofato, 162 
	Jardim Campo Belo
	16-3942-6215

	EMEF "PROFª. MARIA AP. O.BELLINI"
	R. Julieta Rodrigues Speranza, 271 
	Jardim Nassin Mamed
	16-3947-4225

	EMEF "PROF. ROBERTO Z. DESIDÉRIO"
	Av. Nossa Sra. Aparecida, 2685 
	Jardim Sumaré
	16-3491-3597 

	EMEIF " MARIA NELI MUSSA TONIELLO"
	R. Eugênio Mariano Rossin, 442
	Jardim Campo Alegre
	16-3947-8906

	EMEIF "PROFª. CLEUZA M. PONTES BRAZ"
	R. Benjamin Gonçalves, 340
	Cohab José G. da Costa
	 

	PRÉ-ESCOLAS
	 

	EMEI "LUIZ ROBERTO ZAMBIAGI"
	R. Ângelo Guidi, 1029 
	Cohab III
	16-3942-3521

	EMEI "PROF. ORLANDO COLI"
	R. Pedro Canesin, 691 
	Jardim Alvorada
	16-3942-5822

	EMEI "MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS"
	R. José Simões Junior, 72 
	São João
	16-3942-4068

	EMEI "PROFª. ORMINDA R. S. BENVEGNU"
	R. Maria Eugênia R Bueno, 79 
	Shangri-lá
	16-3942-4912

	EMEI "ADELAIDE R. S. MARQUES"
	R. Maria L. T.  Perticarrari, 1230 
	Cohab II
	16-3942-5841

	EMEI "SANTA ARMELINO RAMACHOTTI" 
	R. Floriano Peixoto, 784
	Distrito de Cruz das Posses
	16-3949-1354

	EMEI. " THEREZA DOS A. V. T. KAYSEN"
	R. Alberto Bevegnú, 156
	Cohab VI
	16-3942-5073

	EMEI "PROFª. ÉDEN AMBRÓSIO"
	Av. Alessio Mazer, 872 
	Jardim Santa Adelia
	16-3491-2445 

	EMEI "PAULO FERRACINI"
	R. Francisco Amendola, 592 
	Cohab VIII
	16-3942-5459

	EMEI "LEONARDO U. SPONCHIADO"
	R. Expedicionário Solano, 460
	Jardim Soljumar
	16-3942-2077

	EMEI "PROFª. MARINA DULCE P. BARBIERI"
	R. José Sponchiado, 67 
	Jardim Alexandre Balbo
	16-3947-3451

	CRECHES
	 

	EMEI "ANA MARIA CANESIN LOVATO "
	R. Pedro Montenegro, 315 
	Jardim Santa Marta
	16-3491-3164

	EMEI "MARIA ROSA MOTTA"
	R. Floriano Peixoto, 973 
	Distrito de Cruz das Posses
	16-3949-1429

	EMEI "JOSUÉ DE CASTRO"
	R. Vagner Bisson, 110 
	Cohab II
	16-3942-4472

	EMEI "MARIA IGNÊS FANECO PIGNATA" 
	R. Fioravante Sicchieri, 2246 
	Jardim Alvorada
	16-3942-6867

	EMEI "MAURY GOMES MARTINS"
	Av. José Ferreira Fontes, 555 
	Jardim das Palmeiras
	16-3942-5126

	EMEI "STELLA SCATENA SIMIONI"
	R. Antônio Bianconi, 1649 
	Alto do Ginásio
	16-3942-4288

	EMEI "PROFª. TEREZINHA B. FAVARETTO" 
	R. Maria Ap Salla Grandizol, 1111 
	Cohab VIII
	16-3947-7711

	EMEI "PROFª. HELE-NICE DE S. TUFI"
	R. José Martinelli, 491  
	Jardim Vitória
	16-3491-3214

	EMEI "ANA CASALINE ABDALLA" - CEI
	R. Braz Paschoal, 1067 
	Jardim dos Ipês (Inocoop I)
	16-3942-3674

	EMEI "PROFª. MARY INÊS F. ZEQUIM"
	R. Santinho H. Aprile, 500 
	Jardim Jamaica
	16-3947-1300

	EMEI "PROFª. DALVA C. DOS SANTOS"
	R. Hugo Gaiofato, 75
	Campo Belo
	16-3945-6259

	EMEI "DR. WILLIAN J. CASTELLO BRANCO"
	R. Washington Luís, 3275 
	Jardim Helena
	16-3491-2396

	EMEI "ADRIANA DAVID FERREIRA"
	R. Gal Osório, 380
	Distrito de Cruz das Posses
	16-3949-1799

	EMEI "PROFª ARACY PELÁ"
	R. Manoel Soares César, 291
	Jardim Porto Seguro
	16-3942-6818

	EMEI "RUTH MAGRINI DOS SANTOS"
	R. Joaquim Ferreira, 140
	Jardim Santa Rosa II
	16-3945-1124

	EMEI "PROFª CARMEM MORILLAS OLIVARE" 
	R. José Carvalho de Araújo, 232
	Jardim Veneto I
	16-3491-1099

	EMEI "VICENTE ORANGES" 
	R. Antonio Zanandréa, 766
	Cohab Anélio Celline
	16-3491-3757 

	NOVA CRECHE (estocar SME)
	R. Washington Luiz, 1040
	Centro
	16-3946-6900 




PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026

PROCESSO Nº 124/2026

ANEXO II

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA


DADOS DO PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ/CPF:
ENDEREÇO COMPLETO:         TELEFONE:               E-MAIL INSTITUCIONAL:


	Objeto licitado por item
	Valor (R$)

	Item
	Qtd
	Un
	Descrição
	Unit
	Total

	01
	3.000
	Un
	Colchonetes de descanso, conforme detalhamento constante no termo de referência.
	
	

	02
	2.710
	Un
	Colchonetes para atividades físicas, conforme detalhamento constante no termo de referência.
	
	



DEVERÃO SER OBSERVADOS OS VALORES MÁXIMOS UNITÁRIOS E GLOBAL DE CADA ITEM.

TODOS OS CUSTOS DECORRENTES DA ENTREGA CORREM POR CONTA DO CONTRATADO.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

DADOS BANCÁRIOS DE ACORDO COM CNPJ DA EMPRESA:
BANCO Nº             Nº DA AGÊNCIA                 Nº DA CONTA CORRENTE:

Apresentar os dados do (s) responsável (is) pela assinatura do contrato e do Termo de Ciência e Notificação, conforme abaixo:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________
OBS: A não apresentação dos dados acima, não será motivo de desclassificação da proposta.
Declaramos nossa inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações e às cláusulas e condições do respectivo Edital que trata a presente proposta; que observaremos, integralmente e às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.



(Local e data)





(Nome/assinatura do representante legal)






[bookmark: _Hlk171331130][bookmark: _Hlk171331209]













ANEXO III.1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026

PROCESSO Nº 124/2026
[bookmark: _Hlk171331130_Copia_1]
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(Qualificação do Proponente – razão social, CPNJ, endereço), por meio de seu representante legal (qualificação do representante legal da proponente), DECLARA, sob as penas da lei que:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

(Local e data)


____________________________________
(Nome/assinatura do representante legal)








ANEXO III.2

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026

PROCESSO Nº 124/2026


MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

(Qualificação do Proponente – razão social, CPNJ, endereço), por meio de seu representante legal (qualificação do representante legal da proponente), DECLARA, sob as penas da lei que se enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa e que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.




(Local e data)



     ____________________________________
(Nome/assinatura do representante legal)
[bookmark: _Hlk171331209_Copia_1]






ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026
PROCESSO Nº 124/2026

CONTRATO Nº 
PROCESSO Nº 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E A EMPRESA_______________, TENDO POR OBJETO AQUISIÇÃO DE COLCHONETES PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO, Estado de São Paulo, com sede na Rua Aprígio de Araújo, nº 837, CNPJ nº 45.371.820/0001-28, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, representado neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, e de outro lado a empresa............................... CNPJ nº.........-......, com sede na Rua.................., na cidade de ....................., neste ato representada por......, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do resultado do processo licitatório nº 124/2026, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 026/2026, pelo Senhor Prefeito Municipal, pelo tipo de Licitação de menor preço, Lei Federal nº 14.133/2021, com as alterações posteriores, têm entre si justo e acordado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui-se objeto do presente instrumento a Aquisição de colchonetes para Secretaria Municipal de Educação, conforme termo de referência (anexo I) que fica fazendo parte integrante e inseparável deste contrato.
1.2. Objeto da contratação:

	Objeto licitado por item
	Valor (R$)

	Item
	Qtd
	Un
	Descrição
	Unit
	Total

	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	R$



1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O termo de referência;
1.3.2. O edital da licitação;
1.3.3. A proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A vigência contratual será de 03 (três) meses, contados a partir da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização de Fornecimento, expedida pela Secretaria requisitante.
CLÁUSULA 	TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
[bookmark: _Ref108341857]3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no termo de referência.
3.2. MATRIZ DE RISCO:
	Evento de risco
	Alocação
	Consequência

	Criação, extinção ou alteração de tributos, taxas ou encargos
	Município
	Reequilíbrio contratual

	Atraso no pagamento
	Município
	Juros e atualização monetária

	Problemas com empregados do contratado
	Contratado
	Manutenção do valor

	Erros na execução
	Contratado
	Correção com manutenção do valor

	Atrasos e inadimplementos
	Contratado
	Glosa do valor não executado e aplicação de penalidades

	Outros eventos não previstos caracterizados como caso fortuito, força maior, fato do príncipe ou fato da administração
	Município
	Reequilíbrio contratual




CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Será vedada a subcontratação:	

4.1.1.1. Art. 167 do Decreto 8109/2023: Somente será vedada a subcontratação:

4.1.1.2. Em licitações para fornecimento de bens, exceto para serviços acessórios vinculados ao fornecimento. 

4.1.1.3. Além da previsão legal contida no art. 167, inciso I, do Decreto Municipal nº 8.109/2023, a vedação é justificada principalmente pela natureza simples e padronizada dos materiais envolvidos, bem como pela possibilidade de que empresas especializadas possam atender integralmente ao objeto sem necessidade de subcontratação, haja vista que não se tratam de produtos de complexidade técnica ou financeira que exijam a participação de terceiros.​

4.1.1.4. A vedação evita riscos de problemas de qualidade e dificuldades de controle e fiscalização, já que a responsabilidade permanece integralmente com o fornecedor vencedor.​

4.1.1.5. Não devemos olvidar que também evita a possibilidade de que o fornecedor se torne apenas um intermediário, o que poderia comprometer a qualidade e a responsabilidade contratual, podendo colocar em risco o atingimento de parte da política pública de educação, ao disponibilizar os colchonetes aos alunos da rede pública municipal de ensino.​
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

[bookmark: _Hlk170983273][bookmark: _Hlk192926735]6.1. O Município de Sertãozinho efetuará o pagamento no 15º (décimo quinto) dia, após o registro da Nota Fiscal, que ocorrerá mediante a apresentação da documentação fiscal pertinente, devida e regularmente atestada, após o recebimento definitivo da totalidade dos produtos requisitados.
6.1.1. Na(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) constar o número do Processo, do Pregão e da(s) Autorização(ões) de Fornecimento encaminhada(s) à empresa. Deverá ser emitida uma nota fiscal para cada Autorização de Fornecimento. Caso não constem essas informações, a(s) nota(s) fiscal(is) será(ão) devolvida(s).
6.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

6.4. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso verificado.
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. O índice a ser utilizado é o INPC (IBGE), que é adotado pela prefeitura como índice oficial para orientar os reajustes contratuais. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de 08/04/2026 (data da planilha resumo).
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato e seus anexos.
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência.
8.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
[bookmark: _Hlk160881450]8.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor devido correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no termo de referência.
8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no termo de referência.
8.7. Cientificar o órgão de representação jurídica do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.9. A Administração terá o prazo de até 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de até 01 (um) mês.
8.11. Quando, for o caso, notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade nos endereços oficiais de consulta das certidões, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, dos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  2) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 3) Certidão Negativa, ou positiva com efeito de negativa, de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato.
9.7. Comunicar ao fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
9.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021).
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021).
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.
9.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
9.16. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
9.17. Dar garantia de acordo com o estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor.
CLÁUSULA DÉCIMA – PROTEÇÃO DE DADOS
10.1. As partes se obrigam a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n° 13.709/2018, no que for cabível em face do objeto deste contrato, em especial a: 
10.1.1. Guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente tenham acesso em razão da execução do objeto deste contrato; 
10.1.2. Tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a finalidade da contratação, de modo legítimo e lícito, entendendo-se por tratamento de dados os atos que se refiram a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração de dados; 
10.1.3. Garantir ao titular de dados a consulta gratuita e facilitada aos seus dados pessoais, bem como a forma, duração e finalidade do tratamento; 
10.1.4. Não utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los com fins discriminatórios, ilícitos, abusivos ou para finalidade distinta da contratação; 
10.1.5. Fazer uso somente dos dados pessoais que forem imprescindíveis à execução do objeto; 
10.1.6. Adotar todas as medidas previstas em lei para evitar o vazamento de dados pessoais que receber ou o acesso por pessoal não autorizado; 
10.1.7. Em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as providências necessárias para mitigar as consequências do dano, informando ao contratante, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas: 
10.1.7.1. A descrição da natureza dos dados pessoais afetados;
10.1.7.2. As informações sobre os titulares envolvidos; 
10.1.7.3. A indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados, observados os segredos comercial e industrial;
10.1.7.4. Os riscos relacionados ao incidente; 
10.1.7.5. Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e
10.1.7.6. As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;
10.1.8. Demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas eficazes para comprovar a observância e o cumprimento das normas de proteção de dados; 
10.1.9. Utilizar medidas técnicas e organizacionais de modo a proteger os dados pessoais de tratamento não autorizado; 
10.1.10. Armazenar os dados somente pelo período necessário para cumprir as obrigações contratuais e legais; 
10.1.11. Apagar todos os dados pessoais quando solicitado pelo contratante ou, não sendo possível, justificar com a base legal ou contratual a retenção dos dados; 
10.1.12. Anonimizar os dados pessoais quando solicitado pelo contratante, ou, não sendo possível, justificar com a base legal ou contratual; e

10.1.13. Não compartilhar com terceiros, em hipótese alguma, os dados pessoais que receber em decorrência do contrato.
10.2. O contratado ficará obrigado a reparar os danos patrimoniais ou morais, individuais ou coletivos, que sua ação ou omissão, no exercício da atividade de tratamento de dados pessoais relativas a este contrato, em violação à legislação de proteção de dados pessoais, causarem ao contratante ou a terceiros, sem prejuízo das demais sanções contratuais.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b)	der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)	der causa à inexecução total do contrato;

d)	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e)	apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f)	praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)	praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

IV) Multa:

(1) Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

(3) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(4) Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10,00% (dez por cento) a 20,00% (vinte por cento) do valor da contratação.

(5) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10,00% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

(6) Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10,00% (dez por cento) a 20,00% (vinte por cento) do valor da contratação.
(7) Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 5,00% (cinco por cento) a 10,00% (dez por cento) do valor da contratação.

(8) Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5,00% (cinco por cento) a 10,00% (dez por cento) do valor da contratação. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.4. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.4.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; e

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

12.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade.

12.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos autos.

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa:
13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.2.3. Indenizações e multas.
13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021). 
13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021).
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de dotação própria, relativo ao exercício financeiro de 2026, nas classificações orçamentárias abaixo relacionadas:
	CAT. ECON.
	FUNCIONAL PROGR.

	3.3.90.30.00
	12.361.0073.2.548

	3.3.90.30.00
	12.365.0078.2.650



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021).
16.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1.	Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
18.1. O foro competente para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução do contrato será o do Foro da Comarca de Sertãozinho, SP.	
18.2. Assim estando justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas adiante nomeadas e assinadas.



Sertãozinho,    de       de 2026.










JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
  PREFEITO MUNICIPAL
 CONTRATANTE








ELAINE CRISTINA DA SILVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO









CONTRATADA








TESTEMUNHAS

[bookmark: _Hlk171331087]1 - _________________________          2 - __________________________







TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)


CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

CONTRATADO: __________________________________________________

CONTRATO Nº:__________________________________________________

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLCHONETES PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.


Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pela Contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Sertãozinho, de de 2026.



AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: José Alberto Gimenez
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 744.812.078-68             


RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nome: José Alberto Gimenez
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 744.812.078-68              
Assinatura: ___________________________________________________


RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE

PELO CONTRATANTE
Nome: Elaine Cristina da Silva
Cargo: Secretária Municipal de Educação   
CPF: 087.591.798-48               
Assinatura: ___________________________________________________

PELO CONTRATADO
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: José Alberto Gimenez
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 744.812.078-68              
Assinatura: ___________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO
Nome:_______________________________________________________
Cargo:_______________________________________________________
CPF: ________________________
Assinatura: ___________________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*)
Tipo de ato sob sua responsabilidade: _______________________________                                                  
Nome:_________________________________________________________
Cargo:_________________________________________________________
CPF: _________________________
Assinatura: _____________________________________________________

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).








































DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026

A _____________________________________________ , apresenta, a seguir, os
                              (Nome completo da empresa)
dados de seu(s) representante(s) legal(is) para assinatura do CONTRATO:

NOME(s):

CARGO(s):

NACIONALIDADE(s):                                                     ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO:                                RG no.:.                                          CPF no.:.

RESIDÊNCIA (Domicílio):

Confirmamos, a seguir, os dados da empresa para efeito do CONTRATO:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ no.:                                            FONE:                                          E-mail:

Inscrição Estadual: 					Inscrição Municipal:

ENDEREÇO:

Município:                                                             Estado:           CEP:

Conta corrente

Agência:                                    Código da Agência:                Conta corrente no.:

Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma da Lei, por qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informação.

_________________, _________ de _____________________ de 2026.


_______________________________________________
(Carimbo da empresa e assinatura do representante legal)
 Município de Sertãozinho - Rua Aprígio de Araújo, 837, Centro, CEP. 14.160-030
PABX: (16) 2105 3000 – Fone: (16) 2105 3036/3051
CNPJ: 45.371.820/0001-28             E-mail: licitacoes@sertaozinho.sp.gov.br
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